
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2018

Aos quinze dias do mês de agosto de dois mil e dezoito (15/08/2018), às nove horas (09:00), 

nas dependências da Prefeitura Municipal, realizou-se a sessão pública para recebimento e 

abertura dos envelopes contendo a proposta e documentação de habilitação, apresentado em 

razão do certame licitatório na modalidade pregão, estilo presencial o qual tem por objeto:

Aquisição de 1 (um) Caminhão coletor de recicláveis como segue anexo do Termo de 

referencia do presente edital. Convenio 084/2018 – Programa de Coleta Seletiva, Instituto 

das Águas do Paraná – Aguasparaná. Estavam presentes, o pregoeiro Renan Cesar Deziró, a 

equipe de apoio formada por Leonardo Rocha de Sene e André Vital dos Santos da Silva, 

designados pela portaria 141/2018, e o representante da empresa, que apresentaram os 

documentos necessários para o credenciamento, sendo ele: O Sr. Sergio Ohira Yamada, 

portador do CPF: 259.828.668-57 e do RG: 22.664.384-0 SSP/SP, representante da empresa 

TREVISA MAIS SOLUCOES PARA TRANSPORTE LTDA, CNPJ: 26.596.727/0002-58, 

situada na Rodovia BR-376, KM 188 Lote A-10, Sala 3, cidade de Marialva, estado do Paraná,

que apresentou os envelopes fechados em local, data e horário estabelecido. Dando início ao 

certame o pregoeiro recebeu os envelopes da empresa credenciada, abrindo primeiramente o 

referente à proposta de preço, a qual a empresa TREVISA MAIS SOLUCOES PARA 

TRANSPORTE LTDA, apresentou proposta de um CAMINHÃO MARCA: FORD, 

MODELO: CARGO 1119, COLETOR MARCA: USICAMP, MODELO: BI-COLETOR, no 

valor de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reis). Por ser a única empresa participante, o 

pregoeiro partiu para negociação direta, com o objetivo de obter uma oferta mais vantajosa, e a 

empresa manteve sua proposta. Em seguida foi aberto o envelope referente à habilitação da 

empresa TREVISA MAIS SOLUCOES PARA TRANSPORTE LTDA, sendo que esta estava 

habilitada. Não havendo mais nada a tratar, eu, Leonardo Rocha de Sene, secretario em função, 

lavrei a presente ata que lida e aprovada por mim e demais presentes.

Rio Bom, 15 de agosto de 2018.

Renan Cesar Deziró               Leonardo Rocha de Sene              André Vital dos Santos da Silva

Sergio Ohira Yamada             
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